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UNIVERSID ADE FE DERAL  DO ESPÍR ITO SAN TO 
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA  DE PROJETOS INSTITUCION AIS  

 
TERMO ADITIVO 

 
 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
1016/2018 CELEBRADO ENTRE A UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO E A FUNDAÇÃO 
ESPÍRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA – FEST 
 
 

Processo nº. 23068.066364/2018-19 
 
 
  
A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, doravante denominada UNIVERSIDADE, autarquia educacional 
de regime especial, situada na Av. Fernando Ferrari, 514, Campus Universitário, Goiabeiras, Vitória/ES, CEP 29.075-
910, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 32.479.123/0001-43, neste ato representada por sua Pró-Reitora de 
Administração por delegação da Portaria nº. 542/2015-GR/UFES, Teresa Cristina Janes Carneiro, brasileira, 
casada, portadora da carteira de identidade nº. 467.174 — SSP-ES, CPF nº. 826.569.167-04, e a FUNDAÇÃO 
ESPÍRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST, doravante denominada FUNDAÇÃO DE APOIO, fundação de direito 
privado sem fins lucrativos, com sede na Av. Fernando Ferrari, nº. 845, Campus Universitário, Goiabeiras, Vitória, 
ES, CNPJ/MF nº. 02.980.103/0001-90, representada neste ato pelo seu Superintendente, Armando Biondo Filho, 
brasileiro, divorciado, portador da carteira de identidade 3.052.172 IFP-RJ, CPF nº 376.717.407-30, resolvem 
celebrar o presente TERMO ADITIVO pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O presente Termo Aditivo tem por objeto inserir planilha de receitas e despesas reorçamentada, aumentando o 
valor a ser gerido pela fundação de apoio. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO TERMO ADITIVO  
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: O valor a ser acrescido ao valor a ser gerido pela fundação de apoio é de R$ 
1.141.745,81 (um milhão, cento e quarenta e um mil, setecentos e quarenta e cinco reais e oitenta e um 
centavos). 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA: O valor total a ser gerido pela fundação de apoio passa a ser R$ 11.460.553,23 (onze 
milhões, quatrocentos e sessenta mil, quinhentos e cinquenta e três reais e vinte e três centavos). 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA REORÇAMENTAÇÃO 
 
É vedada a realização pela FUNDAÇÃO DE APOIO de gastos que estejam pendentes de definição ou que não 
possuam o devido detalhamento na planilha de receitas e despesas que expresse todos os custos, preços/valores 
unitários, quantitativos e metodologia de cálculo nos termos do Acórdão nº. 9604/2017-TCU. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam mantidas integralmente as demais cláusulas e condições estabelecidas no instrumento inicial, desde que 
não contrariem, implícita ou explicitamente, as previstas neste Termo Aditivo. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 
 
A UFES providenciará, sem ônus para a FUNDAÇÃO DE APOIO, a publicação do extrato do presente aditamento no 
Diário Oficial da União, até o 5º dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) 
dias daquela data.  
 
 
E POR ESTAREM JUSTAS E ACORDADAS, AS PARTES ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM UMA VIA. 
 
 
 

Vitória/ES. 
 
 
 
 
 

TERESA CRISTINA JANES CARNEIRO ARMANDO BIONDO FILHO 
Pró-Reitora de Administração Superintendente da FEST 

 
 
 
 
 

ELÓI ALVES DA SILVA FILHO  
Coordenador 

 
 

WALKIRIO SEIXAS DA COSTA  
Fiscal 
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PLANILHA DE RECEITAS E DESPESAS EM R$ EM R$ EM R$ EM R$ EM R$ EM R$

PREVISTO REORÇAMENTADO 1 REORÇAMENTADO 2 REORÇAMENTADO 3 REORÇAMENTADO 4

1 – RECEITA PRINCIPAL DO PROJETO R$ 2.262.504,42 R$ 3.744.003,62 R$ 6.904.378,82 R$ 10.318.807,42 R$ 10.144.189,76 R$ 11.460.553,23 
2 –OUTRAS RECEITAS DO PROJETO R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 557.804,71 R$ 0,00 
TOTAL DA RECEITA R$ 2.262.504,42 R$ 3.744.003,62 R$ 6.904.378,82 R$ 10.318.807,42 R$ 10.701.994,47 R$ 11.460.553,23 

DESPESAS PREVISTO PREVISTO PREVISTO PREVISTO PREVISTO PREVISTO
3 – PESSOA FÍSICA (SEM VÍNCULO)

3.1 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E AUXILIARES
    3.1.1 – Coordenação Geral R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
    3.1.2 – Assistentes Administrativos R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
    3.1.3 – Estagiários R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
    3.1.4 – Diárias R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
    3.1.5 – Outros Serviços de Terceiros R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
    3.1.6 – INSS (20% sobre 3.1, exceto 3.1.3 e 3.1.4) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

SUBTOTAL  R$                      -    R$                             -    R$                              -    R$                              -    R$                          -    R$                              -   
3.2 - ATIVIDADES FIM DO PROJETO
    3.2.1 – Atividades Didáticas (X horas x VALOR hora/aula) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
    3.2.2 – Estagiários R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
    3.2.3 – Diárias R$ 0,00 R$ 4.000,00 R$ 13.000,00 R$ 27.228,99 R$ 8.288,75 R$ 33.895,66 
    3.2.4 – Outros Serviços de Terceiros R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
    3.2.5 – Outros Serviços de Terceiros R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
    3.2.6 – INSS (20% sobre 3.2, exceto 3.2.2 e 3.2.3) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

SUBTOTAL  R$                      -    R$                   4.000,00  R$                  13.000,00  R$                 27.228,99  R$                8.288,75  R$                 33.895,66 
3.3 - BOLSAS

    3.3.1 – Bolsa de Pesquisa R$ 531.496,80 R$ 592.816,80 R$ 825.153,00 R$ 787.449,60 R$ 603.480,70 R$ 978.058,40 
    3.3.2 – Bolsa de Extensão R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

SUBTOTAL  R$        531.496,80  R$               592.816,80  R$                825.153,00  R$               787.449,60  R$            603.480,70  R$               978.058,40 
4 – PESSOA FÍSICA (COM VÍNCULO COM A FUNDAÇÃO)

4.1 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E AUXILIARES
    4.1.1 – Pessoal Celetista R$ 309.312,00 R$ 254.982,64 R$ 448.549,92 R$ 448.549,92 R$ 599.860,28 R$ 714.329,37 
    4.1.2 – Encargos Sociais R$ 114.754,75 R$ 94.598,56 R$ 166.412,02 R$ 166.412,02 R$ 171.214,23 R$ 265.016,20 
    4.1.3 – Fundo de Rescisão R$ 124.962,05 R$ 103.012,99 R$ 181.214,17 R$ 181.214,17 R$ 105.292,60 R$ 288.589,07 
    4.1.4 – Vale Transporte R$ 0,00 R$ 19.905,60 R$ 54.000,00 R$ 44.000,00 R$ 36.517,45 R$ 57.857,79 
    4.1.5 – Vale Alimentação R$ 0,00 R$ 34.800,00 R$ 126.648,63 R$ 106.647,88 R$ 128.421,20 R$ 171.676,54 
    4.1.5 – Plano de Saúde R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 30.000,00 R$ 71.589,07 R$ 104.855,05 

SUBTOTAL  R$        549.028,80  R$               507.299,79  R$                976.824,74  R$               976.823,99  R$         1.112.894,83  R$            1.602.324,02 
4.2 - ATIVIDADES FIM DO PROJETO

    4.2.1 – Pessoal Celetista R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
    4.2.2 – Encargos Sociais R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
    4.2.3 – Fundo de Rescisão R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
    4.2.4 – Vale Transporte R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
    4.2.5 – Vale Alimentação R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

SUBTOTAL  R$                      -    R$                             -    R$                              -    R$                              -    R$                          -    R$                              -   
5 – PESSOA JURÍDICA

5.1 – Material de Consumo R$ 574.479,03 R$ 708.074,17 R$ 1.208.009,00 R$ 2.589.229,64 R$ 2.748.108,57 R$ 3.234.917,61 
5.2 – Aquisição de Equipamentos e Mat. Permanente Nacional R$ 331.270,00 R$ 717.738,00 R$ 924.738,00 R$ 1.176.238,00 R$ 976.208,88 R$ 1.349.238,00 
5.3 – Aquisição de Equipamentos e Mat. Permanente importado R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 169.618,75 R$ 185.687,00 
5.4 – Despesas acessórias de importação R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
5.5 – Despesas com transporte (combustível, pedágio,etc) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
5.6 – Passagens R$ 3.000,00 R$ 7.950,00 R$ 15.000,00 R$ 27.228,99 R$ 22.183,83 R$ 33.895,66 
5.7 – Hospedagem R$ 1.000,00 R$ 3.286,98 R$ 18.687,00 R$ 27.228,99 R$ 7.785,61 R$ 33.895,66 
5.8 – Alimentação R$ 1.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
5.9 – Divulgação e Publicidade R$ 2.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
5.10 – Serviços Técnicos e de Consultoria R$ 0,00 R$ 20.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
5.11 – Custo Operacional da Fundação R$ 179.354,65 R$ 207.828,16 R$ 389.018,92 R$ 583.452,04 R$ 610.790,28 R$ 682.773,26 
5.12 – Adequações de Instalação ou  Obras R$ 8.000,00 R$ 222.000,00 R$ 296.285,00 R$ 466.285,43 R$ 538.035,70 R$ 613.208,89 
5.13 – Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) R$ 14.000,00 R$ 451.305,33 R$ 1.625.581,00 R$ 2.723.608,78 R$ 2.468.212,61 R$ 2.299.536,15 
5.14 - Participação em Congressos R$ 0,00 R$ 2.999,20 R$ 2.999,20 R$ 2.999,20 R$ 1.994,00 R$ 2.999,20 
SUBTOTAL  R$     1.114.103,68  R$            2.341.181,84  R$             4.480.318,12  R$            7.596.271,07  R$         7.542.938,23  R$            8.436.151,43 

6 – OUTRAS DESPESAS

6.1 – Desenvolvimento do Ensino, da Pesquisa e da Extensão (10%) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 468.525,37 R$ 713.179,81 R$ 0,00 R$ 0,00 

6.2 – Ressarcimento à UFES (3%) R$ 67.875,14 R$ 298.705,19 R$ 140.557,59 R$ 217.853,96 R$ 197.372,38 R$ 410.123,72 

6.3 – Reserva Técnica de Contingência (5%) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

SUBTOTAL  R$          67.875,14  R$               298.705,19  R$                609.082,96  R$               931.033,77  R$            197.372,38  R$               410.123,72 
7 – RESUMO DAS DESPESAS

7.1 – PESSOA FÍSICA (SEM VÍNCULO) R$ 0,00  R$                   4.000,00  R$                  13.000,00  R$                 27.228,99  R$                8.288,75  R$                 33.895,66 
7.2 – PESSOA FÍSICA (COM VÍNCULO)  R$        549.028,80  R$               507.299,79  R$                976.824,74  R$               976.823,99  R$         1.112.894,83  R$            1.602.324,02 
7.3 – BOLSAS  R$        531.496,80  R$               592.816,80  R$                825.153,00  R$               787.449,60  R$            603.480,70  R$               978.058,40 
7.4 – PESSOA JURÍDICA  R$      1.114.103,68  R$            2.341.181,84  R$             4.480.318,12  R$            7.596.271,07  R$         7.542.938,23  R$            8.436.151,43 
7.5 – OUTRAS DESPESAS  R$          67.875,14  R$               298.705,19  R$                609.082,96  R$               931.033,77  R$            197.372,38  R$               410.123,72 

TOTAL DA DESPESA  R$     2.262.504,42  R$            3.744.003,62  R$             6.904.378,82  R$           10.318.807,42  R$         9.464.974,89 11.460.553,23

 R$                                    -   

RECEITAS REALIZADO 
31/07/2023
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PLANILHA DE RECEITAS E DESPESAS*  EM R$ 

 PREVISTO 

1 – RECEITA PRINCIPAL DO PROJETO  R$                                11.460.553,23 

2 – OUTRAS RECEITAS DO PROJETO  R$                                                       -   

TOTAL DA RECEITA  R$                                11.460.553,23 

DESPESAS  ORIENTAÇÃO  VALOR 

3 – PESSOA FÍSICA (SEM VÍNCULO COM A FUNDAÇÃO)  R$                            33.895,66 

3.1 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E AUXILIARES
    3.1.1 – Coordenação Geral Preencher o ANEXO  1  R$                                         -   
    3.1.2 – Equipe Administrativa Preencher o ANEXO  2  R$                                         -   
    3.1.3 – Estagiários Preencher o ANEXO  3  R$                                         -   
    3.1.4 – Diárias Preencher o ANEXO  4  R$                                         -   
    3.1.5 – Outros Serviços de Terceiros Preencher o ANEXO  5  R$                                         -   
    3.1.6 – INSS (20% sobre 3.1, exceto 3.1.3 e 3.1.4) Corresponde ao valor de 20% sobre 3.1, exceto 3.1.3 e 3.1.4  R$                                         -   

SUBTOTAL  R$                                         -   

3.2 - ATIVIDADES FIM DO PROJETO

    3.2.1 – Atividades Didáticas (X horas x VALOR hora/aula) Preencher o ANEXO  6  R$                                         -   
    3.2.2 – Estagiários Preencher o ANEXO  7  R$                                         -   
    3.2.3 – Diárias Preencher o ANEXO  8  R$                            33.895,66 
    3.2.4 – Outros Serviços de Terceiros Preencher o ANEXO  9  R$                                         -   
    3.2.5 – INSS (20% sobre 3.2, exceto 3.2.2 e 3.2.3) Corresponde ao valor de 20% sobre 3.2, exceto 3.2.2 e 3.2.3  R$                                         -   

SUBTOTAL  R$                            33.895,66 
3.3 - BOLSAS

    3.3.1 – Bolsa de Pesquisa Preencher o ANEXO  10  R$                          978.058,40 
    3.3.2 – Bolsa de Extensão Preencher o ANEXO  11  R$                                         -   

SUBTOTAL  R$                          978.058,40 

4 – PESSOA FÍSICA (COM VÍNCULO COM A FUNDAÇÃO)  R$                       1.602.324,01 

4.1 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E AUXILIARES
    4.1.1 – Pessoal Celetista Preencher o ANEXO  12  R$                          714.329,37 
    4.1.2 – Encargos Sociais Corresponde ao valor de 37,10% sobre o 4.1.1  R$                          265.016,20 
    4.1.3 – Fundo de Rescisão Corresponde ao valor de 40,40% sobre o 4.1.1  R$                          288.589,07 
    4.1.4 – Vale Transporte Preencher o ANEXO 13  R$                            57.857,79 
    4.1.5 – Vale Alimentação Preencher o ANEXO 14  R$                          171.676,54 
   4.1.6 - Plano de Saúde Preencher o ANEXO 15  R$                          104.855,05 

SUBTOTAL  R$                       1.602.324,01 

4.2 - ATIVIDADES FIM DO PROJETO

    4.2.1 – Pessoal Celetista Preencher o ANEXO 15  R$                                         -   

    4.2.2 – Encargos Sociais Corresponde ao valor de 37,10% sobre o 4.2.1  R$                                         -   

    4.2.3 – Fundo de Rescisão Corresponde ao valor de 40,40% sobre o 4.2.1  R$                                         -   

    4.2.4 – Vale Transporte Preencher ANEXO 16  R$                                         -   

    4.2.5 – Vale Alimentação  Preencher ANEXO 17  R$                                         -   

SUBTOTAL  R$                                         -   

5 – PESSOA JURÍDICA  R$                       8.436.151,45 

5.1 – Material de Consumo  Preencher o ANEXO 18  R$                       3.234.917,63 

5.2 – Aquisição de Equipamentos e Mat. Permanente Nacional  Preencher o ANEXO 19  R$                       1.349.238,00 

5.3 – Aquisição de Equipamentos e Mat. Permanente Importado  Preencher o ANEXO 20  R$                          185.687,00 

5.4 – Despesas Acessórias de Importação  Preencher o ANEXO 21  R$                                         -   

5.5 – Despesas com Transporte (combustível, pedágio,etc)  Preencher o ANEXO 22  R$                                         -   

5.6 – Passagens  Preencher o ANEXO 23  R$                            33.895,66 

5.7 – Hospedagem  Preencher o ANEXO 24  R$                            33.895,66 

5.8 – Alimentação  Preencher o ANEXO 25  R$                                         -   

5.9 – Divulgação e Publicidade  Preencher o ANEXO 26  R$                                         -   

5.10 – Serviços Técnicos e de Consultoria  Preencher o ANEXO 27  R$                                         -   

5.11 – Despesa Operacional Administrativa da Fundação (DOA)  R$                          682.773,26 

5.12 – Adequações de Instalação ou Obras  Preencher o ANEXO 28  R$                          613.208,89 

5.13 – Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica)  Preencher o ANEXO 29  R$                       2.299.536,15 

5.14 – Participação em Congressos  Preencher o ANEXO 30  R$                              2.999,20 

SUBTOTAL  R$                       8.436.151,45 

6 – OUTRAS DESPESAS  R$                          410.123,72 

6.1 – Desenvolvimento do Ensino, da Pesquisa e da Extensão - DEPE   R$                                         -   

6.2 – Ressarcimento à UFES  R$                          410.123,72 

6.3 – Reserva Técnica de Contingência  R$                                         -   

SUBTOTAL  R$                          410.123,72 
7 – RESUMO DAS DESPESAS

7.1 – Pessoa Física (sem vínculo)  R$                            33.895,66 

7.2 – Pessoa Física (com vínculo)  R$                       1.602.324,01 

7.3 – Bolsas  R$                          978.058,40 

7.4 – Pessoa Jurídica  R$                       8.436.151,45 

7.5 – Outras Despesas  R$                          410.123,72 

TOTAL DA DESPESA  R$                      11.460.553,23 

RECEITAS 
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ANEXO 1 - Coordenação Geral (Rubrica 3.1.1)

Nome Tempo (meses)  Valor Mensal  Valor Total 

 R$                                  -   

TOTAL  R$                                  -   

ANEXO 2 - Equipe Administrativa (Rubrica 3.1.2)

Nome Tempo (meses)  Valor Mensal  Valor Total 

 R$                                  -   

 R$                                  -   

 R$                                  -   

TOTAL  R$                                  -   

ANEXO 3 - Estagiários (Rubrica 3.1.3)

Nome Tempo (meses)  Valor Mensal  Valor Total 

 R$                                  -   

 R$                                  -   

 R$                                  -   

TOTAL  R$                                  -   

ANEXO 4 - Diárias (Rubrica 3.1.4)

Beneficiário Tempo (dias)  Valor Diário  Valor Total 

 R$                                  -   

 R$                                  -   

 R$                                  -   

TOTAL  R$                                  -   

ANEXO 5 - Outros Serviços de Terceiros (Rubrica 3.1.5)

Nome Serviço CPF  Critério de Seleção  Valor  

TOTAL  R$                           -   

ANEXO 6 - Atividades Didáticas (Rubrica 3.2.1)

Atividade Tempo (meses)  Valor Mensal  Valor Total 

 R$                                  -   

 R$                                  -   

 R$                                  -   

TOTAL  R$                                  -   

ANEXO 7 - Estagiários (Rubrica 3.2.2)

Nome Tempo (meses)  Valor Mensal  Valor Total 

 R$                                  -   

 R$                                  -   

 R$                                  -   

TOTAL  R$                                  -   

ANEXO 8 - Diárias (Rubrica 3.2.3)

Beneficiário Tempo (dias)  Valor Diário  Valor Total 

 Realiazado  R$                     8.288,75 

75  R$             341,43  R$                   25.606,91 

 R$                                  -   

TOTAL  R$                   33.895,66 

ANEXO 9 - Outros Serviços de Terceiros (Rubrica 3.2.4)

Nome Serviço CPF  Critério de Seleção  Valor  

TOTAL  R$                           -   

ANEXO 10 - Bolsa de Pesquisa (Rubrica 3.3.1)

Nome CPF Matrícula Instituição de Origem Tempo (meses)  Valor Mensal  Valor Total 

Realizado 53  R$         695,70  R$                   36.872,10 

 - - - 19  R$        695,70  R$                  13.218,30 

SUBTOTAL  R$                  50.090,40 

Outros - a definir de acordo com a  necessidade das atividades 
complementares do projeto.

Para discentes cursando graduação:
Valor mínimo igual ao praticado pelo CNPq e máximo de R$ 2.000,00 (dois mil reais) - art. 18, § 2º, b.1) da Res.46/2019-Cun

Outros - a definir Estudante de graduação para desenvolver um 
sistema de detecção de partículas para ser utilizado no túnel de 

vente e na torre de poeira.
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Nome CPF Matrícula Instituição de Origem Tempo (meses)  Valor Mensal  Valor Total 

 R$                                 -   

 R$                                 -   

 R$                                 -   

SUBTOTAL  R$                                 -   

Nome CPF Matrícula Instituição de Origem Tempo (meses)  Valor Mensal  Valor Total 

Matheus Barbosa  139.102.377-38 2022130251 UFES 11  R$     2.100,00  R$                   23.100,00 

Thais de Santana Soares  117.387.047-42 2023230347 UFES 1  R$     2.100,00  R$                     2.100,00 

12  R$     2.100,00  R$                  25.200,00 

 R$                                 -   

 R$                                 -   

SUBTOTAL  R$                  50.400,00 

Nome CPF Matrícula Instituição de Origem Tempo (meses)  Valor Mensal  Valor Total 

 - - - 72  R$        394,00  R$                  28.368,00 

SUBTOTAL  R$                  28.368,00 

Nome CPF Matrícula Instituição de Origem Tempo (meses)  Valor Mensal  Valor Total 

Alana Lemos Cavalcante de Oliveira - Realizado  070.936.544-60 2023170011 UFES 11  R$     4.700,00  R$                   51.700,00 

Diego Nunes Faria - Realizado  122.914.467-62 2023170012 UFES 5  R$     4.700,00  R$                   23.500,00 

Joycel Verde Fernandez - Realizado  064.261.457-18 2023170063 UFES 5  R$     4.700,00  R$                   23.500,00 

Simone Queiroga Brito - Realizado  075.438.207-90 20192/0265 UFEs 24  R$     2.800,00  R$                   67.200,00 

 - - - 27  R$     4.700,00  R$                136.900,00 

 R$                                 -   

 R$                                 -   

SUBTOTAL  R$                302.800,00 

Nome CPF SIAPE Instituição de Origem Tempo (meses)  Valor Mensal  Valor Total 

Eloi Alves da Silva Filho -  Realiazado  079.530.368-86 297897 UFES 58  R$     4.500,00  R$                251.000,00 

Carlos Vital Paixão de Melo - Realiazado  038.970.338-95 1304132 UFES 58  R$     2.800,00  R$                162.400,00 

Adilson Ribeiro Prado - Realizado  088.506.767-35 1677852 IFES 11  R$     2.800,00  R$                   30.800,00 

Eloi Alves da Silva Filho  079.530.368-86 297897 UFES 14  R$     4.500,00  R$                  63.000,00 

Carlos Vital Paixão de Melo  038.970.338-95 1304132 UFES 14  R$     2.800,00  R$                  39.200,00 

SUBTOTAL  R$                546.400,00 

TOTAL  R$                978.058,40 

ANEXO 11 - Bolsa de Extensão (Rubrica 3.3.2)

Nome CPF SIAPE Instituição de Origem Tempo (meses)  Valor Mensal  Valor Total 

 R$                                 -   

 R$                                 -   

 R$                                 -   

SUBTOTAL  R$                                 -   

Para discentes cursando especialização:
Valor mínimo igual ao praticado pelo CNPq e máximo de R$ 3.000,00 (três mil reais) - art. 18, § 2º, b.2) da Res.46/2019-Cun

Para discentes cursando mestrado:
Valor mínimo igual ao praticado pelo CNPq e máximo de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) - art. 18, § 2º, b.3) da Res.46/2019-Cun

Outros - a definir Aluno de mestrado para realização de análise de 
metal traço na resina PET, PU, PP, OS.

Para discentes cursando doutorado:
Valor mínimo igual ao praticado pelo CNPq e máximo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) - art. 18, § 2º, b.4) da Res.46/2019-Cun

Outros - a definir doutorado necessário para as atividades 
complementares do projeto.

Para discentes cursando pós-doutorado:
Valor mínimo igual ao praticado pelo CNPq e máximo de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) - art. 18, § 2º, b.5) da Res.46/2019-Cun

Outros - a definir Estudante de pós graduação para desenvolver uma 
metodologia para torre de poeira, tunel de vento.

Para docentes e servidores técnico-administrativos:
Valor mínimo igual ao praticado pelo CNPq e máximo de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) - art. 18, § 2º, b.6) da Res.46/2019-Cun

Para discentes:
Valor mínimo igual ao praticado pelo CNPq e máximo de R$ 2.000,00 (dois mil reais) - art. 18, § 2º, a.1) da Res.46/2019-Cun
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Observação: NÃO PREENCHER AS CÉLULAS DESTACADAS EM VERMELHO.

Observação: Nas tabelas abaixo, a ausência de indicação de nomes e respectivos pagamentos a serem feitos deverá ser devidamente justificada.

ANEXO 12 - Pessoal Celetista (Rubrica 4.1.1)

Nome Função CPF Tempo (Meses)  Valor Mensal 

Realizado.  R$              599.650,18 

Fabricio Uliana Supervisor de Produção 138.729.567-52 8
R$ 4.146,24  R$                33.169,92 

Claudio Marcio Magnani Auxiliar de produção II 081.011.637-51 7
R$ 1.540,03  R$                10.780,21 

Carolini Spadeto Tecnico em quimics 114.095.287-07 8 R$ 3.285,07  R$                26.280,56 

Marcio Soares Langa 456.657.479-2 7
R$ 2.595,42  R$                18.167,94 

Claudio de Jesus Nascimento Tecnico em Quimica 997.173.105-30 8 R$ 3.285,07  R$                26.280,56 

TOTAL  R$              714.329,37 

ANEXO 13 - Vale Transporte (Rubrica 4.1.4)

Beneficiário Tempo (Meses)  Valor Mensal  Valor Total 

Realizado. -  -  R$                  36.517,45 
Fabricio Uliana 7  R$                      180,00  R$                    1.260,00 
Claudio Marcio Magnani 7  R$                      180,00  R$                    1.260,00 

Carolini Spadeto 7  R$                      180,00  R$                    1.260,00 
Marcio Soares Langa 7  R$                      180,00  R$                    1.260,00 
Claudio de Jesus Nascimento 7  R$                      180,00  R$                    1.260,00 

1  R$                 15.040,34  R$                  15.040,34 

TOTAL  R$                  57.857,79 

ANEXO 14 - Vale Alimentação (Rubrica 4.1.5)

Beneficiário Tempo (Meses)  Valor Mensal  Valor Total 

 Realizado. -  -  R$                128.421,20 
Fabricio Uliana 8  R$                      627,00  R$                    5.016,00 
Claudio Marcio Magnani 7  R$                      627,00  R$                    4.389,00 

Carolini Spadeto 8  R$                      627,00  R$                    5.016,00 
Marcio Soares Langa 7  R$                      627,00  R$                    4.389,00 
Claudio de Jesus Nascimento 8  R$                      627,00  R$                    5.016,00 

1  R$                 19.429,34  R$                  19.429,34 

TOTAL  R$                171.676,54 

ANEXO 15 - Plano de Saúde (Rubrica 4.1.6)

Beneficiário Tempo (Meses)  Valor Mensal  Valor Total 

 Realizado. -  -  R$                  71.589,07 
Fabricio Uliana 8  R$                      321,94  R$                    2.575,52 
Claudio Marcio Magnani 7  R$                      545,93  R$                    3.821,51 

Carolini Spadeto 8  R$                      576,94  R$                    4.615,52 
Marcio Soares Langa 7  R$                      545,93  R$                    3.821,51 
Claudio de Jesus Nascimento 8  R$                      423,95  R$                    3.391,58 

1  R$                 15.040,34  R$                  15.040,34 

TOTAL  R$                104.855,05 

ANEXO 15 - Pessoal Celetista (Rubrica 4.2.1)

Nome Função CPF Critério de seleção Tempo (Meses)  Valor Mensal 

 R$                                 -   

 R$                                 -   

 R$                                 -   

 R$                                 -   

 R$                                 -   

 R$                                 -   

 R$                                 -   

TOTAL  R$                                 -   

ANEXO 16 - Vale Transporte (Rubrica 4.2.4)

Beneficiário Tempo (Dias)  Valor Diário  Valor Total  

 R$                                -   

 R$                                -   

 R$                                -   

TOTAL  R$                                -   

ANEXO 17 - Vale Alimentação (Rubrica 4.2.5)

Beneficiário Tempo (Dias)  Valor Diário  Valor Total  

 R$                                -   

 R$                                -   

ANEXOS 12-17 - RUBRICA 4: PESSOA FÍSICA (COM VÍNCULO COM A FUNDAÇÃO)

Valor Total sem 
Encargos

Auxiliar em manutenção 
mecânica

Outros - a definir de acordo com a  necessidade das 
atividades complementares do projeto.

Outros - a definir de acordo com a  necessidade das 
atividades complementares do projeto.

Outros - a definir de acordo com a  necessidade das 
atividades complementares do projeto.

Valor Total sem 
Encargos
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 R$                                -   

TOTAL  R$                                -   
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Observação: NÃO PREENCHER AS CÉLULAS DESTACADAS EM VERMELHO.

ANEXO 18 - Material de Consumo (Rubrica 5.1)

Item Quantidade  Valor Unitário  Despesa 

Realizado.  R$         2.748.108,57 

Reagentes e aditivos para a resina (uso em toneladas) para ser usado nos experimentos - a ser realizado.  R$              10.000,00 

d-limoneno para uso nos experimentos - a ser realizado.  R$                8.000,00 

 R$              50.000,00 

Insumos para produção da resina PU para realização de um teste de longo prazo no complexo de Tubarão na DIPE -  a ser realizado.  R$              77.121,06 

Material destinado para o teste da resina PU -  a ser realizado.  R$            150.000,00 

Reagentes e materiais para laboratório -  a ser realizado.  R$              15.000,00 

Outros - a definir de acordo com a  necessidade das atividades complementares do projeto - a ser realizado.  R$            176.688,00 

 R$                             -   

 R$                             -   

 R$                             -   

 R$                             -   

 R$                             -   

 R$                             -   

 R$                             -   

 R$                             -   

 R$                             -   

 R$                             -   

 R$                             -   

 R$                             -   

 R$                             -   

 R$                             -   

 R$                             -   

 R$                             -   

 R$                             -   

TOTAL  R$         3.234.917,63 

ANEXO 19 - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente Nacional (Rubrica 5.2)

Item Quantidade  Valor Unitário  Despesa 

Realizado.  R$            976.208,88 

Bomba dosadora de resina PU - a ser realizado. 1  R$       35.000,00  R$              35.000,00 

Tanque de inox ( Isotanque) - a ser realizado. 1  R$       63.000,00  R$              63.000,00 

Estufa para teste de qualiddade da resina PU em pelotas - a ser realizado. 1  R$       10.000,00  R$              10.000,00 

Equipamentos para construção do braço aspersor e adaptação do caminhão de hidrossemeadura - a ser realizado. 1  R$     115.500,00  R$            115.500,00 

Balança semi analita para testar a resina PU em pelotas de minerio de ferro - a ser realizado. 1  R$       10.000,00  R$              10.000,00 

Manta e chapa aquecedora para teste laboratória da resina PU em pelotas de minerio de ferro - a ser realizado. 5  R$          2.500,00  R$              12.500,00 

Peneiras para teste da resina PU em pelotas de minerio de ferro - a ser realizado. 5  R$             500,00  R$                2.500,00 

Vidrarias de laboratório para teste da resina PU - a ser realizado. 1  R$       11.000,00  R$              11.000,00 

Outros - a definir de acordo com a  necessidade das atividades complementares do projeto - a ser realizado. -  -  R$            113.529,12 

 R$                             -   

TOTAL  R$         1.349.238,00 

ANEXO 20 - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente Importado (Rubrica 5.3)

Item Quantidade  Valor Unitário  Despesa 

Realizado.  R$            169.618,75 

Equipamento de análise termica diferencial para analise dos oligomeros - a ser realizado.  R$              16.068,25 

 R$                             -   

 R$                             -   

TOTAL  R$            185.687,00 

ANEXO 21- Despesas Acessórias de Importação (Rubrica 5.4)

Item Quantidade  Valor Unitário  Despesa 

 R$                             -   

 R$                             -   

 R$                             -   

 R$                             -   

TOTAL  R$                             -   

ANEXOS 18-29 - RUBRICA 5: PESSOA JURÍDICA

Inusmos para produção da resina PET incolor para realização dos testes na ferrovia nas Minas de Bicas, João Paulo e Conceição e no complexo de Tubarão na 
DIPE -  a ser realizado.

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total  do ANEXO 18 podem ser classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens devem 
ser listados abaixo:

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total  do ANEXO 19 podem ser classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens devem 
ser listados abaixo:

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total  do ANEXO 20 podem ser classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens devem 
ser listados abaixo:

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total  do ANEXO 21 podem ser classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens devem 
ser listados abaixo:
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ANEXO 22 - Despesas com Transporte (Rubrica 5.5)

Item Quantidade  Valor Unitário  Despesa 

 R$                             -   

 R$                             -   

 R$                             -   

 R$                             -   

TOTAL  R$                             -   

ANEXO 23 - Passagens (Rubrica 5.6)

Item Quantidade  Valor Unitário  Despesa 

Realizado.  R$               22.183,83 

Outros - a definir de acordo com a  necessidade das atividades complementares do projeto -  a ser realizado. 10  R$          1.171,18  R$              11.711,83 

 R$                             -   

 R$                             -   

TOTAL  R$              33.895,66 

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total  do ANEXO 21 podem ser classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens devem 
ser listados abaixo:

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total  do ANEXO 22 podem ser classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens devem 
ser listados abaixo:

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total  do ANEXO 23 podem ser classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens devem 
ser listados abaixo:
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ANEXO 24 - Hospedagem (Rubrica 5.7)

Item Quantidade  Valor Unitário  Despesa 

Realizado.  R$                 7.785,61 

Outros - a definir de acordo com a  necessidade das atividades complementares do projeto -  a ser realizado. 25  R$          1.044,40  R$              26.110,05 

 R$                             -   

 R$                             -   

TOTAL  R$              33.895,66 

ANEXO 25 - Alimentação (Rubrica 5.8)

Item Quantidade  Valor Unitário  Despesa 

 R$                             -   

 R$                             -   

 R$                             -   

 R$                             -   

TOTAL  R$                             -   

ANEXO 26 - Divulgação e Publicidade (Rubrica 5.9)

Item Quantidade  Valor Unitário  Despesa 

 R$                             -   

 R$                             -   

 R$                             -   

 R$                             -   

TOTAL  R$                             -   

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total  do ANEXO 24 podem ser classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens devem 
ser listados abaixo:

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total  do ANEXO 25 podem ser classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens devem 
ser listados abaixo:

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total  do ANEXO 26 podem ser classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens devem 
ser listados abaixo:
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ANEXO 27 - Serviços Técnicos e de Consultoria (Rubrica 5.10)

Empresa/Serviço CNPJ  Valor  

TOTAL  R$                             -   

ANEXO 28 - Adequação de Instalação ou Obras (Rubrica 5.12)

Empresa/Serviço CNPJ  Valor  

Realizado  R$            538.035,70 

 R$              75.173,19 

TOTAL  R$            613.208,89 

ANEXO 29 - Outros Serviços de Terceiros (Rubrica 5.13)

Empresa/Serviço CNPJ  Valor  

Realizado  R$         2.299.536,15 

Outros - a definir de acordo com a  necessidade das atividades complementares do projeto.  R$                             -   

TOTAL  R$         2.299.536,15 

ANEXO 30 - Participação em Congressos  (Rubrica 5.14)

Item Quantidade  Valor Unitário  Despesa 

Realizado.  R$                 1.994,00 

 R$                1.005,20 

 R$                             -   

 R$                             -   

TOTAL  R$                2.999,20 

 Critério de 
Seleção 

OBS: A ausência de indicação de nomes e os respectivos pagamentos a serem feitos a eles deverá ser devidamente justificada.

 Critério de 
Seleção 

Adequação da planta piloto... Piso, hidraulica,mangueiras e elétrica para os reatores e misturadores de 2000L (Outros - a definir de acordo com a  necessidade 
das atividades complementares do projeto).

Cotação (Três 
Orçamentos)

OBS: A ausência de indicação de nomes e os respectivos pagamentos a serem feitos a eles deverá ser devidamente justificada.

 Critério de 
Seleção 

Cotação (Três 
Orçamentos)

OBS: A ausência de indicação de nomes e os respectivos pagamentos a serem feitos a eles deverá ser devidamente justificada.

Despesas com material de congresso,inscrições, publicação em periódicos e outros do evento (Outros - a definir de acordo com a  necessidade das atividades 
complementares do projeto)

Cotação (Três 
Orçamentos)

Documento assinado eletronicamente nos moldes do art. 10 da MP 2200/01 e Lei 14063/20
[Hash SHA256] 36de2c592d18313857f04fde71ab72e85b34425193db0c1c5b19ac7880dd3fea



 

Datas e horários baseados em Brasília, Brasil 

Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON) em 

Os registros de assinatura presentes nesse documento pertencem única e exclusivamente a esse envelope. 

Documento final gerado e certificado por  

Documento em conformidade com o padrão de assinatura digital ICP-Brasil e 

validado de acordo com o Instituto Nacional de Tecnologia da Informação 

Universidade Federal do Espírito Santo

18/12/2023 às 10:36:20

Processo nº 23068.066364/2018-19 - 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 1016/2018 
Data e Hora de Criação: 14/12/2023 às 17:24:36

Documentos que originaram esse envelope:

- Via - 3º TA + Anexos.pdf (Arquivo PDF) - 12 página(s)

Hashs únicas referente à esse envelope de documentos
[SHA256]: 36de2c592d18313857f04fde71ab72e85b34425193db0c1c5b19ac7880dd3fea

[SHA512]: 207542aa5f45f573cb048142dc2a4602e6e3411712fc7d3c28f7bd7a80ba7b6183afa8ad5cb54640ceab80ab4f961228a3e921727007fdd883401fb0c370afbf

Lista de assinaturas solicitadas e associadas à esse envelope

ASSINADO - Armando Biondo Filho (armando.biondo@fest.org.br)

Data/Hora: 14/12/2023 - 18:06:04, IP: 201.49.117.77, Geolocalização: [-20.270284, -40.301363]

[SHA256]: b65615de293e9de6fc209f6c0edda11376398d4e3090772518fdd02987c8ca28

ASSINADO - Eloi Alves da Silva Filho (eloi.silva@ufes.br)

Data/Hora: 15/12/2023 - 17:55:54, IP: 179.105.114.50

[SHA256]: 97b383e91d664d721d499c24f621fed31ba97dfbe55231aa90259d5eca8892fe

ASSINADO - Teresa Cristina Janes Carneiro (teresa.carneiro@ufes.br)

Data/Hora: 15/12/2023 - 11:29:15, IP: 200.137.65.103, Geolocalização: [-20.276568, -40.302719]

[SHA256]: 638428d80e87fbd31207d7cf443fb8ebe3c304056d87fa6ae462fc671642c8ae

ASSINADO - Walkirio Seixas da Costa (walkirio.costa@ufes.br)

Data/Hora: 18/12/2023 - 10:36:20, IP: 200.137.65.106, Geolocalização: [-20.276430, -40.302920]

[SHA256]: 15185bb39b80e822f51f7b9eea9a0283089a97c742795d28b51aac5c1ff696b0

Histórico de eventos registrados neste envelope

18/12/2023 10:36:21 - Envelope finalizado por walkirio.costa@ufes.br, IP 200.137.65.106

18/12/2023 10:36:20 - Assinatura realizada por walkirio.costa@ufes.br, IP 200.137.65.106

18/12/2023 10:35:20 - Envelope visualizado por walkirio.costa@ufes.br, IP 200.137.65.106

15/12/2023 17:55:54 - Assinatura realizada por eloi.silva@ufes.br, IP 179.105.114.50

15/12/2023 11:29:15 - Assinatura realizada por teresa.carneiro@ufes.br, IP 200.137.65.103

15/12/2023 11:28:52 - Envelope visualizado por teresa.carneiro@ufes.br, IP 200.137.65.103

15/12/2023 11:28:50 - Envelope autenticado com Certificado Digital por teresa.carneiro@ufes.br, IP 200.137.65.103

14/12/2023 18:06:04 - Assinatura realizada por armando.biondo@fest.org.br, IP 201.49.117.77

14/12/2023 18:05:46 - Envelope visualizado por armando.biondo@fest.org.br, IP 201.49.117.77

14/12/2023 18:05:44 - Envelope autenticado com Certificado Digital por armando.biondo@fest.org.br, IP 201.49.117.77

14/12/2023 17:35:42 - Envelope registrado na Blockchain por anna.peruch@ufes.br, IP 189.14.206.239

14/12/2023 17:35:38 - Envelope encaminhado para assinaturas por anna.peruch@ufes.br, IP 189.14.206.239

14/12/2023 17:24:39 - Envelope criado por anna.peruch@ufes.br, IP 189.14.206.239
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